
RESULTADO DA SESSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 046/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS 
ESCOLAR PARA OS ALUNOS E PROFESSO-
RES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, em 
uso de suas atribuições legais, torna público o re-
sultado da sessão do processo em comento. As 
empresas vencedoras e habilitada são: SARA 
MOEMA CALLOU MATOS LTDA – CNPJ: 
17.435.940/0001-06, saiu vencedora dos itens: 
0001 - R$ 259,90; 0002 - R$ 160,00. AQUARELA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ES-
COLARES LTDA – CNPJ: 21.136.749/0001-30, 
saiu vencedora do item: 0003 - R$ 179,26. Item fra-
cassado: 0004.

Macaíba/RN, 08 de março de 2024.

Lorena Timbó de Oliveira Emerenciano
Pregoeira/PMM.

...................................................................................

PROTOCOLO Nº. 6237/2023 - DATA: 
23/04/2023

PROCESSO DE DESPESA Nº. 2038/2023

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 046/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS 
ESCOLAR PARA OS ALUNOS E PROFESSO-
RES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na Ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que após os lances e negociações di-
retas, foi conseguido valor de acordo com a prática 
no mercado.

Considerando, que houve manifestações de inter-
posição de recursos, quanto ao julgamento na fase 
habilitatoria, que foram devidamente julgadas e pu-
blicadas.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XXI, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

ADJUDICO o item 0003 em favor da licitante:

AQUARELA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ARTIGOS ESCOLARES LTDA – CNPJ: 

21.136.749/0001-30, saiu vencedora do item: 0003 - 
R$ 179,26. Valor global: R$ 348.839,96 (trezentos e 
quarenta e oito mil e oitocentos e trinta e nove reais 
e noventa e seis centavos).

Macaíba/RN, 08 de março de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior 
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PROTOCOLO Nº. 6237/2023 - DATA: 
23/04/2023

PROCESSO DE DESPESA Nº. 2038/2023
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 046/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS 
ESCOLAR PARA OS ALUNOS E PROFESSO-
RES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando, a análise do processo em comento.

Considerando, os atos praticados pela Pregoeira do 
Município, conjuntamente com os membros, inclu-
sive a expedição do ato de adjudicatório.

Considerando, que após os lances e negociação di-
reta com a Pregoeira, foi conseguido valor de acordo 
com a prática no mercado local, conforme pesquisa 
mercadológica. 

Considerado, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que houve manifestações de inter-
posição de recursos, quanto ao julgamento na fase 
de habilitação, que foram devidamente julgadas e 
publicadas.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XXII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

HOMOLOGO o item 0003 em favor da licitante:

AQUARELA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ARTIGOS ESCOLARES LTDA – CNPJ: 
21.136.749/0001-30, saiu vencedora do item: 0003 - 
R$ 179,26. Valor global: R$ 348.839,96 (trezentos e 
quarenta e oito mil e oitocentos e trinta e nove reais 
e noventa e seis centavos).

CONVOQUEM-SE a empresa acima mencionada 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

Macaíba/RN, 08 de março de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior 
Secretário Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna públi-
co que está aberta licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo maior percentual de desconto por 
item, Processo Licitatório nº. 004/2024, cujo objeto 
é: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-
NECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTI-
VOS (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL 
S10, DIESEL S500 E ARLA-32). A sessão pública 
dar-se-á no dia 20/03/2024 às 09h00min, através do 
endereço eletrônico: https://www.portaldecompras-
publicas.com.br, Id do Processo: 284196. O Edital 
e seus anexos estarão disponíveis através dos sites: 
www.macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, endere-
ço eletrônico: https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br.

Macaíba/RN, 08/03/2024.

José Ricardo Dantas Marinho
Agente de Contratação.

DECRETO Nº 2.165/2024

REGULAMENTA AS CONSIGNAÇÕES EM 
FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 
E PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA E INDIRETA.
CONSIDERANDO a Lei Complementar Munici-
pal nº 23/2024, a qual altera os art. 137 e 138 da 
Lei Municipal n.° 389/95, de 24 de março de 1995, 
instituindo o sistema de consignações em folha de 
servidor.
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR, Pre-
feito de Macaíba, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 61, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de 
Macaíba, promulgada em 03 de abril de 1990,
DECRETA
Art. 1º - As consignações em folha de pagamento 
de servidores ativos e pensionistas, integrantes dos 
órgãos da Administração Direta e Indireta, do Poder 
Executivo Municipal, serão efetivadas conforme as 
normas determinadas neste Decreto.
Art. 2º - Considera-se para fins deste Decreto: 
I – Consignações: são os descontos em folha de pa-
gamento de importância destinada à satisfação de 
obrigações estabelecidas em lei ou decorrentes de 
Decisão Judicial e de compromissos assumidos, des-
de que expressamente autorizadas, mediante contra-
to ou outro instrumento firmados, com a entidade 
consignatária, para esse fim; 
II - Consignatário: destinatário dos créditos resultan-
tes das consignações facultativas ou compulsórias; 
III – Consignante: órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Fundacional, 
que procede a descontos relativos às consignações 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito
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compulsórias ou facultativas, do servidor, em favor 
do consignatário; 
IV – Sistema de Consignações Eletrônico: o conjun-
to de informações e procedimentos, para o efetivo 
controle das averbações consignadas em folha de 
pagamento; 
V – Empresa gerenciadora: empresa vencedora de 
certame licitatório, para operacionalizar o sistema 
de consignações previsto neste Decreto. 
VI – SEMAD – Secretaria Municipal de Adminis-
tração;
VII – Margem consignável: valor máximo dos en-
cargos mensais, para contratação de consignações 
facultativas, que dispõe cada servidor ou pensionis-
ta, nos termos previsto neste Decreto. 
Parágrafo Único - A SEMAD, na condição de Con-
signante, deverá observar, na elaboração da folha de 
pagamento, as regras estabelecidas neste Decreto, 
relativamente às consignações compulsórias e facul-
tativas, bem como possui a competência para efetuar 
o cadastramento das instituições consignatárias de 
que trata este Decreto.
Art. 3º - As consignações se classificam em compul-
sórias e facultativas:
 § 1º – Consignação compulsória é o desconto efe-
tuado em folha de pagamento de pessoal por força 
de lei, por determinação judicial ou por decisão ad-
ministrativa, em favor do Município de Macaíba, 
tais como: 
a) contribuição para o Plano de Seguridade Social 
do Servidor Público; 
b) contribuição para a Previdência Social; 
c) pensão alimentícia, decorrente de determinação 
judicial; 
d) imposto sobre rendimento de trabalho assalaria-
do; 
e) reposição e indenização ao erário; 
f) custeio parcial de benefício e auxílios concedidos 
pela Administração Municipal direta e fundacional; 
g) decisão judicial ou administrativa;
h) outros descontos compulsórios instituídos por lei. 
§ 2º – Consignação facultativa é o desconto efetuado 
em folha de pagamento, não decorrente de Lei, mas 
de contrato ou de instrumento formal que comprove 
a prévia e expressa autorização do servidor ou 
pensionista, relativo à aquisição de bens, produtos 
ou serviços, observada as regras previstas neste 
Decreto, tais como:
a) mensalidades e anuidades de entidade assistencial 
ou sindical, de classe, associações e clubes de ser-
vidores, instituídas em assembleia-geral, para o seu 
respectivo custeio, na forma do art. 8º, inciso IV, da 
Constituição da República;
b) mensalidade em favor de cooperativas, destinada 
a atender servidor público da Administração Pública 
Municipal direta e fundacional;
c) amortização de empréstimo concedido por estabe-
lecimento de crédito oficial ou privado, autorizado 
pelo Banco Central do Brasil;
d) prestações e amortizações referentes a financia-
mento de imóvel residencial obtido em bancos pú-
blicos ou privado;
e) contribuições para planos de saúde e odontoló-
gico contratados em entidades instituidoras desses 
produtos, ou em entidades que façam a gestão ou 
administração desses planos;
f) contribuições em favor de partidos políticos, en-
tidades, clubes e associações de caráter recreativo 
ou cultural; 
g) amortização de despesas contraídas por intermé-
dio de cartão de crédito, concedidos pelas institui-
ções financeiras, nos termos previstos neste Decreto;
h) consignações para cartão de débito em programas 
de consumo no Município de Macaíba. 
Art. 4º - Considera-se instituição consignatária, para 
efeitos deste Decreto, o destinatário dos créditos re-
sultantes das consignações compulsórias e facultati-
vas, realizadas a servidores e pensionistas. 
Parágrafo único. Poderão ser consignatárias, em ca-
ráter facultativo:
a) Entidades representativas de classe e associações, 
inclusive as sindicais de qualquer grau, todas cons-
tituídas e integradas por servidores públicos muni-

cipais ou pensionistas nas condições estabelecidas 
neste Decreto;
b) Sociedades cooperativas de gêneros alimentícios, 
constituídas e integradas por servidores públicos ou 
pensionistas;
c) Sociedades cooperativas de crédito, constituídas 
e integradas, exclusivamente, por servidores públi-
cos e pensionistas municipais, desde que segundo as 
exigências da Lei Federal no 5.764 de 16 de dezem-
bro de 1971, e devidamente registradas no Banco 
Central do Brasil;
d) Entidades instituidoras de plano de previdência 
complementar, planos de seguros, planos de saúde 
e odontológico autorizados a funcionar em acordo 
com a Agência Nacional de Saúde; 
e) Entidades bancárias públicas e privadas;
f) Administradoras de Cartão de Crédito.*
Art. 5º - A consignação constitui mera sistemática de 
retenção autorizada de valor em folha de pagamen-
to, colocada à disposição do servidor ou pensionista 
para facilitar os meios de pagamento de obrigações 
por estes assumidos, não implicando responsabilida-
de solidária ou subsidiária do Município de Macaí-
ba, por dívidas ou compromissos assumidos pelos 
consignados com as entidades consignatárias.
§ 1º. – A consignatária deverá se resguardar de todas 
as garantias possíveis, eximindo o Município de 
quaisquer responsabilidades por perdas ou prejuízos 
decorrentes da quebra de vínculo do servidor com a 
Administração Pública.
§ 2º. – A Administração Pública Municipal não 
responderá pela consignação nos casos de perda 
de cargo ou função e da insuficiência de limite de 
margem consignável.
Art. 6º. - O valor total do desconto referente à 
consignação facultativa não poderá exceder a 40% 
(quarenta por cento) da remuneração ou provento 
mensal do servidor, ou pensionista, conforme base 
de cálculo prevista no art. 7º deste Decreto, abatidos 
os descontos compulsórios, e outros 5% (cinco 
por cento) para uso exclusivo de cartão de crédito 
consignado.
§ 1º. – As consignações implantadas anteriormente 
à publicação deste Decreto no sistema de folha de 
pagamento serão mantidas até o cumprimento total 
das obrigações pactuadas com os servidores e a 
entidade consignatária. 
§ 2º - quando sobrevier autorização de desconto 
de valor a título de pensão alimentícia, somado 
aos descontos existentes, ultrapassar o percentual 
de 60% (sessenta por cento) da remuneração ou 
dos proventos mensais do servidor, ou pensionista, 
deverão ser canceladas tantas consignações 
facultativas quantas sejam suficientes para atender 
ao desconto mensal de alimentos determinado, 
observando a preferência da anterioridade dos 
contratos, notificando-se as partes envolvidas. 
§ 3º. - As consignações relativas a amortizações 
de empréstimos e parcelas de juros a ele relativos 
serão processados consoante o prazo do contrato de 
empréstimo firmado entre a instituição financeira 
e o servidor, não podendo exceder a 120 (cento e 
vinte) meses e, no caso de consignações facultativas 
firmadas com a instituição financeira que gerencia 
e processa a folha de pagamento, o prazo será de 
144 (cento e quarenta e quatro) meses. (v. o Decreto 
Municipal nº2.156/2023)
§ 4º. - Os recursos decorrentes do empréstimo serão 
liberados pela instituição financeira exclusivamente 
ao servidor interessado, por meio de crédito em con-
ta-corrente de sua titularidade. 
§ 5º. - Na hipótese de liquidação antecipada 
do empréstimo, a instituição financeira deverá 
comunicar à Prefeitura Municipal de Macaíba e 
a empresa gerenciadora, através do Sistema de 
Consignação, em até 72 (setenta e duas) horas após 
a quitação da operação de consignação.
§ 6º - A liquidação antecipada somente poderá 
ser efetivada conforme rotinas definidas por cada 
instituição consignatária detentora do empréstimo 
consignado. 
§ 7º. - Ultrapassado o limite estabelecido neste 
artigo, o servidor ou pensionista terá as consignações 

facultativas menos prioritárias suspensas, até que se 
restabeleça a margem consignável, obedecidas a 
seguinte ordem de prioridade para a suspensão: 
I – Contribuição para associações de classe de ser-
vidores; 
II – Contribuição para entidades, clubes e associa-
ções de caráter recreativo ou cultural; 
III -. Contribuição a favor de cooperativa, constituí-
da conforme a Lei Federal n° 8.764, de dezembro 
de 1971; 
IV – Amortização de empréstimos e financiamentos 
concedidos aos servidores públicos ao amparo de 
convênios celebrados com instituições financeiras, 
inclusive aqueles concedidos mediante cartão de 
crédito; 
V – Prestação de compra de imóvel residencial a fa-
vor da entidade financeira; 
VI – Contribuição para planos de saúde, pecúlio, se-
guros e previdência complementar.
§ 8º. - As parcelas referentes a empréstimo pessoal 
cujo valor não tenha sido consignado por insuficiência 
de margem, em mês ou meses determinados, 
poderão ser objeto de novo lançamento, a critério da 
entidade consignatária, a partir do mês subsequente 
à data prevista para o término do contrato, desde que 
sobre as parcelas não recaiam juros de mora e outros 
acréscimos pecuniários. 
§ 9º. - Prevalecerá sempre o critério da antiguidade 
entre as consignações de igual classificação e 
natureza, de modo que a consignação posterior não 
cancela a anterior.
§ 10. - As consignações compulsórias terão 
preferência sobre as facultativas.
Art. 7º. - A base de cálculo para definição da mar-
gem consignável será calculada somente sobre os 
valores percebidos de natureza permanente do car-
go, não incluindo os de caráter transitório ou sobre 
decisão judicial por força de liminar, ou que não te-
nha sido transitada em julgado.
§ 1º - Consideram-se valores de natureza 
permanente: salário base, quinquênios, adicionais 
por tempo de serviço e vantagens incorporadas.
§ 2º - Não são considerados valores de natureza 
permanente: adicional de férias, gratificação 
natalina, salário-família, funções gratificadas, 
adicional por periculosidade, adicional por 
insalubridade, adicional noturno, adicional de 
serviço extraordinário, gratificações gerais e 
específicas, cargos comissionados e jetons.
Art. 8º - As entidades referidas no parágrafo único 
do art. 4º, poderão ser admitidas como instituições 
consignatárias, desde que apresentem requerimento 
formal devidamente acompanhado do Certificado de 
Registro Cadastral – CRC, expedido pela SEMAD, 
pertinente ao seu ramo de atividade, além de obser-
vadas as demais condições estabelecidas neste De-
creto:
I - possuam escrituração e registro contábeis exigi-
dos pela legislação específica e comprometam-se a 
franquear à Administração Pública o seu exame;
II - apresentem os seguintes documentos:
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social atua-
lizado;
b) ata da eleição e do termo de investidura dos di-
retores atuais;
c) procuração estabelecendo poderes aos seus repre-
sentantes legais;
d) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
e) alvará de funcionamento com endereço completo 
da entidade;
f) certidão simplificada da Junta Comercial ou do 
Registro Civil;
g) certidões negativas do Instituto Nacional de Se-
guridade Social – INSS, da Receita Federal e de dé-
bitos fiscais federais, estaduais e municipais;
h) certidão negativa do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS;
i) certidões dos distribuidores cíveis, criminais, 
trabalhistas e de cartórios de protesto em nome da 
entidade;
j) número de conta-corrente em nome da entidade, 
na qual serão feitos os repasses.
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§ 1º - A documentação prevista deverá, no momento 
da entrega, ser apresentada no seu original e em 
cópia digitalizada.
§ 2º - O credenciamento somente será deferido 
após o exame da documentação da instituição 
consignatária, se atendidos os requisitos exigidos.
§ 3º - As instituições de crédito tratadas no artigo 
4º deverão possuir autorização de funcionamento 
expedida pelo Banco Central do Brasil e atender 
a outras exigências previstas na legislação federal 
aplicável à espécie.
§ 4º - A SEMAD poderá estabelecer, mediante 
Portaria, um valor mínimo para desconto decorrente 
de consignação facultativa, observando o princípio 
da economicidade.
§ 5º - O Certificado de Registro Cadastral – CRC, 
somente será expedido pela SEMAD, às entidades 
que recolherem a título de Taxa de Credenciamento 
a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) pelo 
prazo de 48 (quarenta e oito)  meses, a ser repassado 
ao Tesouro Municipal.
§ 6º - Após adquirido o CRC, o credenciado devem, 
a cada transcurso de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do instrumento contratual, reapresentar: 
a) o comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ; b) certidões negativas 
do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
da Receita Federal e de débitos fiscais federais, 
estaduais e municipais; e c) a certidão negativa do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
§ 7º - A SEMAD poderá dispensar a exigência do 
§ 5º, nos casos de entidades previstas na alínea 
“a” do parágrafo único do artigo 4º, quando para 
pagamento de contribuição sindical.
§ 8º- Ficam isentas de pagamento da taxa ou da 
necessidade de recadastramento, a instituição 
financeira que processar a folha de pagamentos 
da Prefeitura Municipal de Macaíba, e as pessoas 
jurídicas das hipóteses do Art. 3º, §2 º, alíneas “e” 
e “h”.
Art. 9º - O pedido de consignação de pensão alimen-
tícia voluntária será instruído com a indicação do 
valor percentual de desconto sobre a remuneração, 
conta bancária para a qual será destinado o crédito e 
a autorização prévia e expressa do consignatário ou 
seu representante legal.
Art. 10º - Compete ao titular da SEMAD, desde 
que presente o interesse público, a conveniência e a 
oportunidade, e atendidas as condições exigidas por 
este decreto, declarar habilitada a consignatária.
Art. 11 - Verificada a regularidade e o deferimento 
da solicitação, a SEMAD autorizará o credencia-
mento da consignatária, mediante a concessão de 
rubrica específica e individualizada, bem como será 
formalizado o Termo de Convênio com a entidade 
consignatária.
§ 1º - A SEMAD se comprometerá com a retenção 
e o respectivo repasse mensal do valor consignado, 
a entidade consignatária, até o 10° (décimo) dia do 
mês subsequente àquele ao qual foram efetuados os 
respectivos descontos.
§ 2º - A verificação do atendimento das condições 
de que trata o caput deste artigo, bem como da 
regularidade documental da consignatária, será feita 
pela Setor de Gestão de Pessoas, da SEMAD.
Art. 12 - As consignações serão averbadas mediante 
solicitação por escrito do servidor, mediante reque-
rimento formal, observados os seguintes procedi-
mentos:
I. Fornecimento de senha, individual e intransferí-
vel, de acesso ao Sistema de Consignação, pelo Se-
tor de Gestão de Pessoas, vinculado à SEMAD; 
II. Seleção da espécie de consignação desejada; 
III. Preenchimento do número de parcelas a serem 
descontadas;
IV. Seleção da entidade consignatária;
V. efetivação da averbação.
Parágrafo Único - A averbação somente será efetua-
da se existir margem consignável, ou seja, o valor a 
ser consignado, somado a outras consignações pré-
-existentes, não ultrapassar os limites estabelecidos 
neste Decreto.
Art. 13 - O servidor poderá renegociar seu emprésti-

mo com a consignatária, diversa daquela com a qual 
tem contrato, por intermédio do Sistema de Consig-
nação, utilizando sua senha de acesso junto à con-
signatária compradora, desde que atenda às normas 
estabelecidas pelas instituições consignatárias.
Art. 14 - A consignatária deve fornecer, em até qua-
tro (04) dias úteis, contados a partir do dia seguinte 
à solicitação registrada no Sistema, o saldo devedor 
do contrato objeto de negociação para quitação an-
tecipada, calculado nos termos da regulamentação 
expedida pelo Banco Central do Brasil, vedada a 
cobrança de taxa de liquidação antecipada.
§1º - O saldo devedor fornecido deve ser quitado 
em até quatro (04) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte à informação registrada no Sistema 
eletrônico de Consignação.
§2º - Nos casos em que a consignatária substituída 
informar valor maior, em virtude de descompasso 
entre o desconto realizado na remuneração do 
servidor e o repasse dos recursos, caberá a ela 
ressarcir ao servidor o valor cobrado a maior, no 
prazo máximo de quatro (04) dias úteis após a 
comunicação do fato. 
Art. 15.- A consignatária substituída, após o rece-
bimento do crédito específico, estará obrigada, no 
prazo máximo de quatro (04) dias úteis, contados a 
partir do dia seguinte ao da informação do pagamen-
to do saldo devedor registrada no Sistema, liquidar o 
contrato com o servidor.
Art. 16 - A SEMAD, para cobertura dos custos ope-
racionais das consignações facultativas, cobrará dos 
consignatários facultativos, exceto dos órgãos da 
Administração Municipal direta e fundacional, e 
das entidades previstas na alínea “a” do parágrafo 
único do artigo 4º, a quantia equivalente a R$ 2,50 
(dois reais e cinquenta centavos) por linha/operação 
contratada.
§ 1º - O recolhimento dos valores previstos no caput 
deste artigo será processado, automaticamente, pela 
SEMAD, sob a forma de desconto, incidente sobre 
os valores brutos a serem repassados ou creditados às 
entidades consignatárias, e recolhidos mensalmente 
ao Tesouro Municipal.
Art. 17 - A consignatária que receber qualquer quan-
tia indevida fica obrigada a devolvê-la diretamente 
ao servidor, em prazo não superior a 10 (dez) dias, a 
contar da data do repasse.
§ 1º - Decorrido o prazo previsto no caput sem 
que tenha havido o ressarcimento por parte da 
consignatária, será suspensa a concessão do seu 
código de consignação em folha de pagamento.
§ 2º - O ressarcimento do desconto indevido não 
isenta a consignatária da aplicação das penalidades 
previstas neste Decreto.
Art. 18 - Independentemente de solicitação do servi-
dor ou pensionista, uma vez quitado o compromisso 
assumido no contrato, cuja obrigação financeira foi 
consignada em folha de pagamento, deverá a entida-
de consignatária, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir do seu adimplemento, solici-
tar, ao órgão gestor do sistema, a exclusão do respec-
tivo valor consignado.
Art. 19 - As consignações facultativas poderão ser 
canceladas pela SEMAD, através da Controladoria 
Geral do Município, nas seguintes hipóteses: 
a) quando violar disposição de Lei; 
b) por determinação judicial; 
c) por superveniência de determinação legal ou ju-
dicial que torne inexequível a prestação estipulada; 
d) por vício insanável no processo de averbação.
Art. 20 - O prazo de duração do credenciamento será 
de 12 (doze) meses. Ao término de cada período, a 
contar da primeira data de credenciamento, as enti-
dades consignatárias deverão promover o seu reca-
dastramento, na forma e no prazo estabelecido, em 
portaria a ser expedida pela SEMAD.
§ 1º - No caso de não prorrogação do credenciamento, 
o cancelamento do cadastro deverá ser formalizado 
em até 30 (trinta) dias, contados da data do seu 
vencimento.
§ 2º. - Caso o Certificado de Registro Cadastral 
– CRC não seja renovado, por não cumprimento 
do art. 8º , inciso II, itens “a” a “j”, não caberá o 

ressarcimento pelo Município, do pagamento 
realizado para obtenção do CRC.
Art. 21 - A entidade consignatária deverá conservar 
em seu poder, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar 
da data do término da consignação, prova do ajuste 
celebrado com o servidor ou pensionista, bem como 
a prévia e expressa autorização firmada, por escrito 
ou por meio eletrônico, para o desconto em folha.
Art. 22 - Cabe, exclusivamente, ao servidor e à 
entidade consignatária, avaliar a possibilidade de 
ajustar contrato com obrigação consignada, em face 
das regras contidas neste Decreto, ficando sob a in-
teira responsabilidade de ambos os riscos advindos 
da não efetivação dos descontos, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Decreto.
Art. 23 - Caberá exclusivamente a SEMAD ou a 
entidade consignatária, o fornecimento da margem 
consignável ao servidor, obtida no sistema ele-
trônico de consignação, a ser disponibilizado pela 
empresa gerenciadora, à entidade consignatária cre-
denciada. 
Parágrafo único. Nestes casos, a entidade consigna-
tária fica ciente de que deverá operar com o sistema 
digital de consignação adotado pela SEMAD, res-
ponsabilizando-se pelas adequações necessárias à 
sua utilização.
Art. 24 - A Prefeitura Municipal de Macaíba deverá 
operar com Sistema de Consignações eletrônico, ne-
cessariamente precedido de Licitação, ao tipo ade-
quado ao Município de Macaíba.
§ 1º - A empresa selecionada deve necessariamente 
possuir capacidade técnica para gestão da margem 
consignável.
§ 2º - O sistema de consignações eletrônico não 
terá nenhum custo financeiro para o Município de 
Macaíba, quer seja pela implantação ou operação do 
sistema;
§ 3º - O sistema deverá manter total e absoluto sigilo 
das informações financeiras dos agentes envolvidos, 
servidores e da Prefeitura Municipal de Macaíba, 
conforme termo de compromisso a ser firmado.
Art. 25 - Serão aplicadas às consignatárias as se-
guintes penalidades:
I – advertência, quando a entidade não atender soli-
citações do órgão gestor do sistema, se do fato não 
resultar falta mais grave;
II - suspensão preventiva do código de consignação 
enquanto perdurar procedimento instaurado para 
verificação de utilização indevida da folha de paga-
mento ou quando do não atendimento de quaisquer 
das obrigações regulamentadas neste Decreto, em 
especial os prazos a que se referem o Art. 14 e Art. 
15;
III - cassação do código de consignação, quando:
a) utilizar indevidamente as consignações em folha 
de pagamento ou processá-la em desacordo com o 
disposto neste decreto, mediante simulação, fraude, 
dolo, conluio ou culpa;
b) ceder, a qualquer título, códigos de consignação 
a terceiros ou permitir que, em seus códigos, sejam 
procedidas consignações por parte de terceiros;
c) quando disponibilizar, de qualquer modo, infor-
mações financeiras e/ou cadastrais do banco de da-
dos dos servidores da Prefeitura Municipal de Ma-
caíba para outrem.
§ 1º - A entidade será notificada da infração a ela 
imputada para oferecimento de defesa no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.
§ 2º - O não acolhimento da defesa ou sua não 
apresentação no prazo previsto no § 1º deste artigo 
acarretará a aplicação da penalidade cabível, 
cuja decisão será publicada no Diário Oficial do 
Município.
§ 3º - Da decisão que aplicar a penalidade caberá 
recurso à autoridade imediatamente superior, no 
prazo de 15 (quinze) dias, mediante requerimento 
perante a autoridade prolatora da decisão impugnada.
§ 4º - A entidade consignatária apenada com 
cassação do código de consignação fica impedida 
de solicitar novo credenciamento pelo período de 5 
(cinco) anos.
§ 5° - A aplicação das penalidades referidas nos 
incisos II e III deste artigo não alcançará situações 
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pretéritas que forem julgadas regulares. 
Art. 26 - Estarão sujeitas ao descredenciamento as 
consignatárias que:
I - não utilizarem seus códigos pelo período de 1 
(um) ano;
II - não comprovarem a manutenção das condições 
exigidas neste decreto por ocasião do recadastra-
mento anual;
III - no decurso de um ano forem advertidas por 3 
(três) vezes.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso III deste arti-
go, a entidade deverá aguardar, no mínimo, um ano 
para novo credenciamento. 
Art. 27 - Para aplicação das penalidades previstas 
neste decreto, é competente o Secretário Municipal 
da SEMAD. 
Parágrafo único - As entidades que não atenderem 
ao disposto neste artigo terão seus credenciamentos 
cassados, mantidas as situações pretéritas. 
Art. 28 - A SEMAD expedirá Portarias com as ins-
truções complementares necessárias à execução des-
te Decreto.
Art. 29 - As entidades consignatárias devem infor-
mar o custo efetivo total da operação, expresso na 
forma de taxa percentual anual, calculada nos ter-
mos da regulamentação expedida pelo Banco Cen-
tral do Brasil.
Art. 30 – As entidades consignatárias deverão dis-
ponibilizar uma via do contrato de consignação ao 
servidor, em letra legível, conforme as normas defi-
nidas pelas SEMAD.
Art. 31 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se o Decreto Municipal nº 
2.138/2023, e o Decreto Municipal nº 2.158/2024.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 29 de 
fevereiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

*republicado.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023

TERMO DE CONTRATO Nº 026/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento, de forma continuada, de gás lique-
feito de petróleo (GLP) e botijões visando atender 
a prefeitura municipal de Macaíba/RN, os órgãos e 
secretarias que compõem a administração pública 
municipal;
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba, re-
presentada pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração;
Contratada: L & M Comercio de Gás Ltda. – CNPJ: 
14.717.523/0001-68;
Percentual de desconto: 1% (um por cento);
Fundamentação legal: Lei Federal n° 8.666/93;
Data da assinatura: 27/02/2024;
Vigência: de 27/02/2024 até 31/05/2024;*
Assina pela Empresa: Magno Cezar da Silva Rodri-
gues – Representante Legal;
Assina pelo Município: Aurélio Soares de Góis Jú-
nior – Secretário Municipal de Administração.

(*) Publicado por incorreção, tendo em vista erro 
material (publicação anterior: DOMM - ANO IV; Nº 
1413; 06/03/2024; página 1).
...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO   
CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 01/2024

PROCESSO DE DESPESA Nº 748/2024

OBJETO: Patrocínio pelo Poder Público ao even-

to do tipo esportivo denominado  Macaíba Open 
de Jiu-jitsu”, que ocorrerá no dia 10 de março de 
2024, em conformidade com os incisos I e II, § 1º, 
art. 2º da Lei Municipal nº 2.265, de 23 de março de 
2022, visando o repasse financeiro no valor de R$ 
17.000,00 (dezessete  mil reais). PATROCINADOR: 
Município de Macaíba, através da Secretaria Muni-
cipal de Esporte e Lazer – CNPJ 08.234.148/0001-
00 PATROCINADO: Academia T3 Ltda – CNPJ: 
40.607.493/0001-47 
     FONTE DE RECURSOS: 02.014 – Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, 2093 – Implantação e 
Desenv. de Projetos que fomentem às práticas des-
portivas no município, 3.3.90.39 – Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 15000000 – Recursos 
não vinculados de Impostos. DATA DE ASSINA-
TURA: 08 de março de 2024. VIGÊNCIA: data de 
sua assinatura até o fim do objeto contratual, ressal-
vada a prestação de contas. ASSINA PELO PATRO-
CINADOR: Sócrates Brasileiro Garcia de Macêdo 
– Secretário Municipal ASSINA PELO PATROCI-
NADO: Felipe Eduardo Rodrigues de Medeiros – 
Sócio/Organizador

PORTARIA Nº 013/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024.

O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas na Ata de Registro de preços nº 003/2024 
- SME, celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa MANOR PREÇO SO-
LUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrito sob o 
CNPJ: 45.778.178/0001-04, cujo objeto é registro 
de preços para aquisição de material de limpeza para 
atender a Secretaria Municipal de Educação (SME) 
deste Município de Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 

1115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, Matrícula nº 
19399, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições contrárias.

Macaíba/RN, 06 de março de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 014/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024.

O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das na Ata de Registro de preços nº 001/2024 - SME, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa ASSUNÇÃO & LAVOR TECNOLO-
GIA LTDA, inscrito sob o CNPJ: 45.538.349/0001-
10, cujo objeto é registro de preços para aquisição 
de material de limpeza para atender a Secretaria 
Municipal de Educação (SME) deste Município de 
Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, Matrícula nº 
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19399, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições contrárias.

Macaíba/RN, 06 de março de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 015/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024.

O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas na 
Ata de Registro de preços nº 004/2024 - SME, celebra-
do entre a Secretaria Municipal de Educação e a em-
presa JR COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, 
inscrito sob o CNPJ: 35.044.590/0001-39, cujo objeto 
é registro de preços para aquisição de material de lim-
peza para atender a Secretaria Municipal de Educação 
(SME) deste Município de Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, Matrícula nº 
19399, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-

nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições contrárias.

Macaíba/RN, 06 de março de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 016/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024.

 O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas na Ata de Registro de preços nº 005/2024 
- SME, celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa J. R. COMERCIO E LO-
CACAO DE VEICULOS LTDA, inscrito sob o 
CNPJ: 22.486.978/0001-48, cujo objeto é registro 
de preços para aquisição de material de limpeza para 
atender a Secretaria Municipal de Educação (SME) 
deste Município de Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, Matrícula nº 
19399, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-

tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições contrárias.

Macaíba/RN, 06 de março de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 018/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024.

 O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas na Ata de Registro de preços nº 009/2024 
- SME, celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa RCM COMERCIO VARE-
JISTA RAMON COELHO LTDA, inscrito sob o 
CNPJ: 50.507.469/0001-90, cujo objeto é registro 
de preços para aquisição de material de limpeza para 
atender a Secretaria Municipal de Educação (SME) 
deste Município de Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, Matrícula nº 
19399, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação. Revogam-se as disposições contrárias.

Macaíba/RN, 06 de março de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 019/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024.

 O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de pa-
dronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscali-
zação dos contratos mantidos por este órgão público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para 
gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequa-
do cumprimento das cláusulas estabelecidas na Ata de 
Registro de preços nº 011/2024 - SME, celebrado entre a 
Secretaria Municipal de Educação e a empresa IN OUT 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrito sob o CNPJ: 05.001.234/0001-77, cujo objeto é 
registro de preços para aquisição de material de limpeza 
para atender a Secretaria Municipal de Educação (SME) 
deste Município de Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, Matrícula nº 
19399, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições contrárias.

Macaíba/RN, 06 de março de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 020/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024.

 O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das na Ata de Registro de preços nº 010/2024 - SME, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa ÚNICA SANEANTES LTDA, inscrito 
sob o CNPJ: 43.392.983/0001-61, cujo objeto é re-
gistro de preços para aquisição de material de limpe-
za para atender a Secretaria Municipal de Educação 
(SME) deste Município de Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, Matrícula nº 
19399, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições contrárias.

Macaíba/RN, 06 de março de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 021/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024.

 O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das na Ata de Registro de preços nº 006/2024 - SME, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA, ins-
crito sob o CNPJ: 49.464.926/0001-27, cujo objeto 
é registro de preços para aquisição de material de 
limpeza para atender a Secretaria Municipal de Edu-
cação (SME) deste Município de Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, Matrícula nº 
19399, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições contrárias.

Macaíba/RN, 06 de março de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 021/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 338/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
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16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal e 
ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, ma-
tricula Nº 1108069,, matricula Nº 1108069, como 
fiscal vinculado a ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 338/2023, celebrado com a empresa JR 
COMERCIO DE UTILIDADES LTDA– CNPJ: 
35.044.590/0001-39, Contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de Material de Expe-
diente para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Macaíba, Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), Policlínica, Caps II (Centro de 
Atenção Psicossocial), Caps AD (Centro de Aten-
ção Psicossocial Álcool e Drogas), CEO (Centro 
de Especialidades Odontológicas), UPA (Unidade 
de Pronto Atendimento 24H) e Centro de Endemias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 19 de Dezem-
bro de 2023, e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 08 de Março 2024.
 

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 022/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 339/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal e 
ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, ma-
tricula Nº 1108069,, matricula Nº 1108069, como 
fiscal vinculado a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 339/2023, celebrado com a empresa UNICA 
SANEANTES LTDA – CNPJ: 43.392.983/0001-
61, Contratação de empresa especializada no forne-
cimento de Material de Expediente para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Macaíba, Unidades Básicas de Saúde (UBS), Poli-
clínica, Caps II (Centro de Atenção Psicossocial), 
Caps AD (Centro de Atenção Psicossocial Álcool e 
Drogas), CEO (Centro de Especialidades Odontoló-
gicas), UPA (Unidade de Pronto Atendimento 24H) 
e Centro de Endemias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 19 de Dezem-
bro de 2023, e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 08 de Março 2024.
 

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 023/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 340/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal e 
ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, ma-
tricula Nº 1108069,, matricula Nº 1108069, como 
fiscal vinculado a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 340/2023, celebrado com a empresa COMER-
CIAL T & T LTDA-ME – CNPJ: 05.009.904/0001-
00, Contratação de empresa especializada no forne-
cimento de Material de Expediente para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Macaíba, Unidades Básicas de Saúde (UBS), Poli-
clínica, Caps II (Centro de Atenção Psicossocial), 
Caps AD (Centro de Atenção Psicossocial Álcool e 
Drogas), CEO (Centro de Especialidades Odontoló-
gicas), UPA (Unidade de Pronto Atendimento 24H) 
e Centro de Endemias. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 19 de Dezem-
bro de 2023, e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 08 de Março 2024.
 

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 024/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 341/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal e 
ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, ma-
tricula Nº 1108069,, matricula Nº 1108069, como 
fiscal vinculado a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 341/2023, celebrado com a empresa J. R. CO-
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MERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA 
– CNPJ: 22.486.978/0001-48, Contratação de em-
presa especializada no fornecimento de Material de 
Expediente para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Saúde de Macaíba, Unidades Bá-
sicas de Saúde (UBS), Policlínica, Caps II (Centro 
de Atenção Psicossocial), Caps AD (Centro de Aten-
ção Psicossocial Álcool e Drogas), CEO (Centro de 
Especialidades Odontológicas), UPA (Unidade de 
Pronto Atendimento 24H) e Centro de Endemias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 19 de Dezem-
bro de 2023, e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 08 de Março 2024.
 

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 025/2024
DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 343/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal e 
ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, ma-
tricula Nº 1108069,, matricula Nº 1108069, como 
fiscal vinculado a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 343/2023, celebrado com a empresa J. R. CO-
MERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA 
– CNPJ: 22.486.978/0001-48, Contratação de em-
presa especializada no fornecimento de Material de 
Expediente para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Saúde de Macaíba, Unidades Bá-
sicas de Saúde (UBS), Policlínica, Caps II (Centro 
de Atenção Psicossocial), Caps AD (Centro de Aten-
ção Psicossocial Álcool e Drogas), CEO (Centro de 
Especialidades Odontológicas), UPA (Unidade de 
Pronto Atendimento 24H) e Centro de Endemias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 19 de Dezem-

bro de 2023, e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 08 de Março 2024.

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 026/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 345/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal e ALLI-
NE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, matricula Nº 
1108069,, matricula Nº 1108069, como fiscal vincula-
do a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 345/2023, 
celebrado com a empresa ESCOLA E ESCRITO-
RIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA– CNPJ: 
00.800.611/0001-14, Contratação de empresa especia-
lizada no fornecimento de Material de Expediente para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Macaíba, Unidades Básicas de Saúde (UBS), 
Policlínica, Caps II (Centro de Atenção Psicossocial), 
Caps AD (Centro de Atenção Psicossocial Álcool e 
Drogas), CEO (Centro de Especialidades Odontoló-
gicas), UPA (Unidade de Pronto Atendimento 24H) e 
Centro de Endemias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 19 de Dezem-
bro de 2023, e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 08 de Março 2024.
 

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 027/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 

A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 346/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal e 
ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, 
matricula Nº 1108069,, matricula Nº 1108069, 
como fiscal vinculado a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 346/2023, celebrado com a empresa  
LEONARDO PERFEITO PUGLIESSI – CNPJ: 
45.709.012/0001-28, Contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de Material de Expe-
diente para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Macaíba, Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), Policlínica, Caps II (Centro de 
Atenção Psicossocial), Caps AD (Centro de Aten-
ção Psicossocial Álcool e Drogas), CEO (Centro 
de Especialidades Odontológicas), UPA (Unidade 
de Pronto Atendimento 24H) e Centro de Endemias. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 19 de Dezem-
bro de 2023, e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 08 de Março 2024.
 

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 028/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO Nº 347/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:
Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal e 
ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, 
matricula Nº 1108069,, matricula Nº 1108069, 
como fiscal vinculado a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 347/2023, celebrado com a empresa  
WERNETECH INFORMATICA LTDA – CNPJ: 
33.479.392/0001-72, Contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de Material de Expe-
diente para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Macaíba, Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), Policlínica, Caps II (Centro de 
Atenção Psicossocial), Caps AD (Centro de Aten-
ção Psicossocial Álcool e Drogas), CEO (Centro 
de Especialidades Odontológicas), UPA (Unidade 
de Pronto Atendimento 24H) e Centro de Endemias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 19 de Dezem-
bro de 2023, e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 08 de Março 2024.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 029/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 348/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 

permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal e 
ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, 
matricula Nº 1108069,, matricula Nº 1108069, 
como fiscal vinculado a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 348/2023, celebrado com a empresa  
NEIL ARMSTRONG DA SILVA PAIVA– CNPJ: 
42.987.715/0001-20, Contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de Material de Expe-
diente para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Macaíba, Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), Policlínica, Caps II (Centro de 
Atenção Psicossocial), Caps AD (Centro de Aten-
ção Psicossocial Álcool e Drogas), CEO (Centro 
de Especialidades Odontológicas), UPA (Unidade 
de Pronto Atendimento 24H) e Centro de Endemias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 19 de Dezem-
bro de 2023, e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 08 de Março 2024.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 030/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 349/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 

Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal e 
ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, ma-
tricula Nº 1108069,, matricula Nº 1108069, como 
fiscal vinculado a ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 349/2023, celebrado com a empresa  RCM 
COMERCIO VAREJISTA RAMON COELHO 
LTDA– CNPJ: 50.507.469/0001-90, Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de Ma-
terial de Expediente para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Macaíba, Uni-
dades Básicas de Saúde (UBS), Policlínica, Caps II 
(Centro de Atenção Psicossocial), Caps AD (Centro 
de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas), CEO 
(Centro de Especialidades Odontológicas), UPA 
(Unidade de Pronto Atendimento 24H) e Centro de 
Endemias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 19 de Dezem-
bro de 2023, e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 08 de Março 2024.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 172/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora KADIDJA DE AL-
MEIDA TAVARES FERREIRA, inscrita no CPF 
nº **2.895.174-**, a FUNÇÃO GRATIFICADA 
IV, como retribuição pecuniária para o desempenho 
de encargos adicionais, representado pela execução 
de tarefas específicas determinadas pela Administra-
ção.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
março de 2024

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 173/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear a senhora ANDREIA MONTEIRO 
DA CRUZ BERNARDINO, inscrita no CPF/MF 
sob o nº **2.263.704-**, para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DE FARMÁCIA, símbolo 
CC.2, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
março de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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